
Obs: Os horários e a dinâmica da Audiência poderão ser modificados pelo
Presidente, segundo a conveniência e o andamento do evento, sobretudo para atingir
o seu objetivo e o recebimento de contribuições.

3. Da Forma de Participação:

3.1. A Audiência Pública será aberta a todos os interessados.

3.2. As contribuições e/ou questionamentos poderão ser encaminhados previamente,
com a devida identificação do postulante, até o dia 13 de outubro de 2022 às 18h00,
para ses.sais@saude.df.gov.br sem prejuízo da formulação de nova manifestação oral
ou escrita durante a Audiência.

3.3. As inscrições de interessados para manifestação oral serão recebidas apenas
durante a realização da Audiência Pública.

3.4. Cada inscrito, obedecendo à ordem de inscrição, disporá de 05 (cinco) minutos
para se manifestar, podendo reformular ou complementar sua manifestação no tempo
adicional de 02 (dois) minutos. Não serão permitidos apartes. O Presidente e demais
integrantes da Mesa Diretora poderão fazer perguntas aos inscritos para obtenção de
esclarecimentos adicionais, eventualmente necessários.

3.5. O Presidente da Audiência poderá retirar a palavra quando o expositor
extrapolar o tempo estabelecido, bem como nos casos em que o tema abordado
diferir da matéria em pauta.

3.6. As contribuições e/ou questionamentos recebidos por escrito serão apresentados
durante a Audiência, na medida da disponibilidade de tempo.

3.7. Quaisquer interessados, inscritos ou não, poderão trazer suas contribuições ao
processo, em face dos trabalhos realizados na Audiência Pública, desde que as
encaminhe, até o final da sessão e por escrito, ao Presidente da Mesa Diretora. Essas
contribuições serão avaliadas e constarão, igualmente, da Ata da Audiência Pública.

4. Da formulação Geral das Contribuições e Questionamentos:

4.1. As manifestações, quando escritas, deverão ser encaminhadas no idioma
português, de forma concisa e objetiva, com a devida identificação do postulante,
empresa, se couber, telefone e endereço eletrônico.
4.2. As solicitações de questionamentos sobre a matéria formulada durante a
Audiência serão elucidadas quando de sua leitura, desde que o autor ou seu
representante tenha registrado sua participação.
4.3. As respostas aos questionamentos e contribuições ocorrerão na seguinte ordem:
a) Manifestações que tiverem sido encaminhadas previamente para o e-mail
ses.sais@saude.df.gov.br;
b) Manifestações por escrito, apresentadas durante a Audiência;
c) Manifestações orais, desde que o postulante esteja inscrito, observando-se a
ordem de inscrição e a disponibilidade de tempo.
4.4. As manifestações orais e escritas serão registradas de forma a preservar a
integridade de seus conteúdos e servirão de subsídio ao aprimoramento do
procedimento licitatório.
5. Da Mesa Diretora:
5.1. A Audiência será constituída por uma Mesa Diretora e um Plenário.
5.2. A mesa diretora será composta pelo presidente da Audiência Pública e pelos
integrantes da equipe de planejamento.
5.3. Ao Presidente competirá dirimir as questões de ordem e decidir conclusivamente
sobre os procedimentos adotados na Audiência.
6. Disposições Gerais:
6.1. Para facilitar a realização da Audiência Pública, serão adotadas as medidas
necessárias para acesso ao ambiente e para participação dos interessados.
6.2. Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou
desvirtuar o objetivo da Audiência.

MAURÍCIO GOMES FIORENZA
Subsecretário

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

AQUISIÇÕES IMEDIATAS Nº 247 e 248/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito

Federal – IGESDF comunica aos interessados sobre a publicação dos Processos de

Aquisições a seguir: 1) AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº 247/2022 - Medicamentos; 2)

AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº 248/2022 - Gerador de Neuroestimulação.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: PLATAFORMA BIONEXO, por

meio do endereço eletrônico www.bionexo.com

1) AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº 247/2022 - Período de acolhimento de propostas

inicia em 07/10/2022 às 08h00min até o dia 10/10/2022 às 18h00min – horário

local (PLATAFORMA BIONEXO ID: 246583252).

2) AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº 248/2022 - Período de acolhimento de propostas

inicia em 07/10/2022 às 08h00min até o dia 10/10/2022 às 18h00min – horário

local (PLATAFORMA BIONEXO ID: 246597467).

Informações referentes aos processos poderão ser solicitadas por meio do e-

mail:compras.materiais@igesdf.org.br e compras.medicamentos@igesdf.org.br.

Brasília/DF, 07 de outubro de 2022

MARIELA SOUZA DE JESUS

Diretora Presidente

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE10280
Processo: 00060-00451295/2022-89. Partes: DISTRITO FEDERAL, por
intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL e a empresa - HOSPFAR IND E COM DE PROD HOSPITALARES
LTDA. CNPJ Nº 26.921.908/0002-02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
TERLIPRESSINA (ACETATO) PO LIOFILO INJETAVEL 1MG FRASCO-
AMPOLA + DILUENTE, conforme Ata de Registro de preço000319/2021-SESDF
e Pedido de Aquisição de Material nº 5-22/PAM005018 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM004350. VALOR: R$ 295.913,40 (duzentos
e noventa e cinco mil novecentos e treze reais e quarenta centavos), PRAZO DE
ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 06/10/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 51, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

Concurso Público para provimento de vagas e formação de Cadastro de Reserva para os

cargos das Carreiras Magistério Público e Assistência à Educação.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições legais, torna público os locais de aplicação das provas objetiva e discursiva do

cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão Educacional, do Concurso Público regido

pelo Edital nº 31, de 30 de junho de 2022, para provimento de vagas e formação de cadastro

de reserva para os cargos das carreiras Magistério Público e Assistência à Educação, que

estarão disponíveis para consulta, no endereço eletrônico concursos.quadrix.org.br, a partir

da data constante do item 2 deste Edital, devendo o candidato observar os procedimentos a

seguir estabelecidos para a verificação do local de realização das provas.

1. Para os candidatos inscritos no cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão

Educacional, as provas objetiva e discursiva terão a duração de 4 horas e serão aplicadas no

dia 16 de outubro de 2022, no turno da tarde, de acordo com o seguinte cronograma,

considerando o horário oficial de Brasília - DF:

a) abertura dos portões: 12h45;

b) fechamento dos portões: 13h45.

2. O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico

concursos.quadrix.org.br, a partir do dia 10 de outubro de 2022, para verificar o local de

realização das provas, por meio de consulta individual, devendo, para tanto, informar os

dados solicitados. O candidato somente poderá realizar as provas no local designado na

consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.

2.1 Não serão aceitos, em hipótese alguma, solicitações para alteração do turno ou do local

designado de aplicação das provas.

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munido

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente, do

comprovante de inscrição e do documento de identificação original.

3.1 Não será permitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o

horário estabelecido para o fechamento dos portões.

4. Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista;

carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como

identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais

de habilitação em papel (somente o modelo com foto).

4.1 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento; CPF;

títulos eleitorais; qualquer documento em formato digital; carteiras de estudante; carteiras

funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou

danificados; cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do

documento de identidade.

4.2 O candidato não poderá apresentar-se no local de aplicação das provas sem o

documento de identificação original, conforme item 4 deste Edital; também não poderá

aguardar uma possível entrega de documento dentro do local de aplicação das provas.

5. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização das provas, for

surpreendido portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas

eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores,

pen drive, mp3 e/ou similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou

com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor,

gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;

b) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais

como garrafa de água, suco ou refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de

cereais, chocolate, balas etc.).

5.1 Sob pena de ser eliminado do Concurso Público, antes de entrar na sala de provas, o

candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de

fiscalização, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento

eletrônico relacionado no item 5 deste Edital.
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5.1.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o telefone celular,
assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente
desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os
aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato
será eliminado do Concurso Público caso o telefone celular ou qualquer equipamento
eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a
realização das provas.
6. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos
nem a utilização de óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-
texto, borracha, máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, nem de quaisquer acessórios
de chapelaria, tais como chapéu, boné ou gorro.
7. O Instituto QUADRIX recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato
não leve nenhum dos objetos citados nos itens 5 e 6 deste Edital.
8. O Instituto QUADRIX não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos do
candidato e não se responsabilizará por perdas ou extravios destes ocorridos durante a
realização das provas nem por danos a eles causados.
9. No local de realização das provas serão observadas as condições sanitárias de
segurança, como higienização de superfícies e ventilação natural dos ambientes com a
abertura de janelas e portas, quando possível.
10. Após o ingresso no local de realização das provas, o candidato deve se dirigir
imediatamente à sala de aplicação. Não será permitida a permanência de candidatos nos
corredores antes do início das provas, para evitar aglomerações.
11. Por ocasião da realização das provas, o candidato deverá observar o distanciamento
mínimo e a utilização de máscara, desde que estejam previstos por meio de Decreto
Distrital.
12. Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da
máscara, protetor facial transparente (face shield), vestimentas descartáveis (macacão
impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou
semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de papel para higienização
de mãos e objetos. O candidato também poderá levar o próprio recipiente contendo álcool
em gel, desde que seja transparente.
12.1 As máscaras e os frascos de álcool em gel deverão ser de uso individual e não
poderão ser compartilhados entre os candidatos.
12.2 O Instituto QUADRIX não fornecerá máscaras nem frascos individuais de álcool em
gel ou líquido aos candidatos.
13. Recomenda-se que cada candidato leve água para o próprio consumo, em embalagem
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de
fornecimento coletivo de água para beber.
14. O candidato que informar, na data de aplicação das provas, que está acometido pela
covid-19 não poderá realizá-las.
15. O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital nº 31, de 30 de
junho de 2022, e suas alterações, e neste Edital.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
RETIFICAÇÃO

No Pregão Eletrônico SRP Nº 35/2022 publicado no DODF nº 184, de 29 de setembro de
2022, página 41. ONDE SE LÊ: "...Cadastro das Propostas: a partir de 30/09/2022.
Abertura das Propostas: 13/10/2022, à partir das 10h, horário de Brasília...", LEIA-SE:
"...Cadastro das Propostas: a partir de 10/10/2022. Abertura das propostas: 24/10/2022, às
10h, horário oficial de Brasília...”.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS

NÚCLEO DE PAGAMENTO
DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CHEFE DO NÚCLEO DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E
PENSIONISTAS, DA DIRETORIA DE PAGAMENTO, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, resolve:
CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) SYLVIO
RAMOS, matrícula 00002402, PENSAO ESPECIAL ADMINISTRATIVA,
impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da
Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício
Bittar III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para
tratar de assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00146927/2021-30,
que trata de Regularização Funcional.
CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) MARCONI
LUIZ DE S. SANTOS, matrícula 00359823, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA,
impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da
Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício
Bittar III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para
tratar de assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00162975/2021-75,
que trata de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) DONISETE DE

PAIVA VALLE, matrícula 00273163, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00091705/2021-72, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) JOSE VIEIRA DA

SILVA, matrícula 09001425, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA, impreterivelmente até 30

dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da Secretaria de Estado de Educação,

situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar III, 3º Andar, nesta capital, no horário

de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de assunto referente ao débito apurado no

Processo nº 00080-00042018/2022-12, que trata de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) ANTONIA

ALVES LELIS, matrícula 00501115, AGENTE G.E.- SERV GERAIS,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00039596/2022-63, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) REINALDO

HERMEDO POERSH, matrícula 02173301, PEGADAGOGO- ORIENT EDUC.,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00413-00002260/2020-74, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) LIVIA MARIA

NEVES, matrícula 00650641, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA, impreterivelmente até 30

dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da Secretaria de Estado de Educação,

situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar III, 3º Andar, nesta capital, no horário

de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de assunto referente ao débito apurado no

Processo nº 00080-00073148/2020-27, que trata de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) ROSEMAR

ALMEIDA GUIMARAES, matrícula 00935778, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00095122/2022-00, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) ERENITA DE

SOUSA SOARES, matrícula 00926884, AGENTE G.E.- PORTARIA, impreterivelmente até

30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da Secretaria de Estado de

Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar III, 3º Andar, nesta capital,

no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de assunto referente ao débito apurado

no Processo nº 00080-00064340/2021-11, que trata de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) JOSE

ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula 00849898, AGENTE G.E.- VIGILANCIA,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00109352/2022-55, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) LIVIA

MERANDOLINA DE OLIVEIRA CANESTRI, matrícula 0245923X, PROFESSOR DE

EDUC. BÁSICA, impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na

Unidade II da Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C -

Edifício Bittar III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00

para tratar de assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00050192/2021-

40, que trata de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) ABIGAIL DE

FARIA MOREIRA, matrícula 00812412, PROFESSOR DE EDUC. BÁSICA,

impreterivelmente até 30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da

Secretaria de Estado de Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar

III, 3º Andar, nesta capital, no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de

assunto referente ao débito apurado no Processo nº 00080-00095577/2022-17, que trata

de Regularização Funcional.

CONVOCAR os familiares ou o representante legal do(a) ex-servidor(a) MARIA LUIZA

DE OLIVEIRA, matrícula 00820903, AGENTE G.E.- PORTARIA, impreterivelmente até

30 dias a contar da publicação deste edital, na Unidade II da Secretaria de Estado de

Educação, situada na SEPN 511 Norte, Bloco C - Edifício Bittar III, 3º Andar, nesta capital,

no horário de 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 para tratar de assunto referente ao débito

apurado no Processo nº 00080-00109716/2022-05, que trata de Regularização Funcional.
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